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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e da Saúde

Portaria n.º 11/2017
O Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E. 

pretende proceder ao aluguer de equipamento de espectometria de massa, 
celebrando para o efeito o correspondente contrato pelo período de 
3 anos, pelo que é necessária autorização para a assunção de compro-
missos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e da 

Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco 
Gentil, E. P. E., autorizado a assumir um encargo plurianual até ao 
montante de 284.400,00 EUR (Duzentos e oitenta e quatro mil e qua-
trocentos euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente ao 
aluguer de equipamento de espectometria de massa.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2016: 47.400,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2017: 94.800,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2018: 94.800,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2019: 47.400,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Instituto Português de Oncologia do Porto Fran-
cisco Gentil, E. P. E..

27 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de setembro de 2016. — 
O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos Delgado.

210128542 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Gabinetes do Ministro do Ambiente e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 12/2017
A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), nos termos do 

Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, tem por missão propor, desen-
volver e acompanhar a gestão integrada e participada das políticas de 
ambiente, nomeadamente no âmbito da gestão de recursos hídricos, com 
vista à sua proteção e valorização, exercendo neste domínio as funções 
de Autoridade Nacional da Água. No âmbito das suas atribuições, a 
APA, I. P. detém a competência para promover a elaboração e a execução 
da estratégia de gestão integrada da zona costeira e assegurar a sua 
aplicação ao nível regional, assegurando a proteção e a valorização das 
zonas costeiras, de acordo com o estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2012, de 12 de março, que aprovou a Lei Orgânica da APA, I. P.

As entidades gestoras do litoral, na qual a APA, I. P., assume parti-
cular relevância, reconhecem cada vez mais a necessidade de integrar 
o conhecimento sobre a dinâmica e evolução dos sistemas costeiros 
nos planos de ordenamento e gestão do território, de modo a assegurar 
o melhor compromisso entre usufruto do espaço e minimização dos 
riscos inerentes para pessoas e bens. Não obstante o reconhecimento 
generalizado pelos agentes e decisores da importância da integração do 
conhecimento técnico -científico no processo de gestão e decisão das 
zonas costeiras, este é, geralmente, utilizado de forma casuística e em 
contextos predominantemente reativos. Esta situação deve -se, entre ou-
tros aspetos, à ausência de dados de monitorização sistemática relativos 
à evolução do litoral e à inexistência de um Programa de Monitorização 
estratégico e operacional para a totalidade da faixa costeira de Portugal 
Continental. Neste sentido, é necessária a Aquisição de Serviços para 
a implementação do Programa de Monitorização da Faixa Costeira de 
Portugal Continental — COSMO.

Esta aquisição de serviços irá dar lugar a encargos orçamentais em 
mais do que um ano económico pelo que, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março, conjugado com o n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos encargos pluria-
nuais daí decorrentes depende de autorização prévia conferida através 
de portaria.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e pelo Se-
cretário de Estado do Orçamento, ao abrigo da competência que lhe foi 
delegada pelo Ministro das Finanças, constante da alínea c) do n.º 3 do 
Despacho n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro de 2016, publicado no Diário 
da República n.º 48, 2.ª série, de 9 de março, o seguinte:

1 — Fica a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA I. P.) autori-
zada a efetuar a repartição de encargos relativos ao contrato de Aquisição 
de Serviços para a implementação do «Programa de Monitorização da 
Faixa Costeira de Portugal Continental — COSMO».

2 — Os encargos decorrentes do contrato, num montante de 
3 130 000,00€ (três milhões e centro e trinta mil euros), ao qual acresce 
I.V.A. à taxa legal em vigor, distribuem -se da seguinte forma:

2016 — 240 000,00 € (duzentos e quarenta mil euros)
2017 — 940 000,00 € (novecentos e quarenta mil euros)
2018 — 870 000,00 € (oitocentos e setenta mil euros)
2019 — 1 080 000,00 € (um milhão e oitenta mil euros)

3 — Estabelece -se que o montante fixado para cada ano económico 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas inscritas ou a inscrever no orçamento da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

28 de dezembro de 2016. — O Ministro do Ambiente, João Pedro 
Soeiro de Matos Fernandes. — 27 de dezembro de 2016. — O Secretário 
de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

210130648 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional

Despacho n.º 438/2017
1 — No uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 971/2016, 

de 20 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República n.º 13, Série II, de 20 de janeiro de 2016 e nos termos do 
artigo 4.º do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro e verificados os requisitos nele 
previstos, prorrogo a comissão de serviço do CTen AN, NII 22790, José 
Mendes Cerdeira, por um período de 90 (noventa) dias, com início a 
01 de janeiro de 2017, no desempenho das funções de Chefe do Núcleo 
Administrativo -Logístico, inscrito no Programa -Quadro de Cooperação 
Técnico -Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezem-
bro de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 28 de 
janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em país 
da classe B.

20 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

210133937 

 Despacho n.º 439/2017
1 — No uso das competências delegadas pelo Despacho 

n.º 971/2016, de 20 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 
2016 e nos termos do artigo 4.º do Estatuto dos Militares em ações de 
Cooperação Técnico -Militar concretizadas em território estrangeiro, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro, e verifi-
cados os requisitos nele previstos, prorrogo a comissão de serviço 
do CFR M, NII 24686, Paulo João Leal Caneco, por um período de 
59 (cinquenta e nove) dias, com início a 1 de janeiro de 2017, no de-
sempenho das funções de Diretor Técnico do Projeto 3 — Componente 
Naval, inscrito no Programa -Quadro de Cooperação Técnico -Militar 
com a República Democrática de Timor -Leste.

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezem-
bro de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 28 de 


